
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA Nfi 1.565/85

Em 07 da Junho de 1.985.

O DR. ELBÜTáRIO BRUNO MAIERBA PILHO, 
Prefeito MTuiicipal de Louveira, Esta 

do de são Paulo, no uso de suas atri 

baições legais:

RESOLVE

Conceder 84 (oitenta e quatro) dias 

da Licença Cestante, ã Funcionária Municipal Sr» MARGARIDA ROSA RO - 

BSRTO ABÍLIO, à contar do dia 11 de junho de 1.985 ã 02 de setembro
de 1.985.

Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Louveira, 07 de Jiinho de 1.985.

DR. ELSÜT&ilO BRUNO MAIERBA PILHO 

Prefeito Municipal

Publicada e registrada no Departaman 

to de Administração em 07 de Jtinho de I.985.

JOSá ARGENTiáRI
Diretor do Dep. Administração


